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O Brasil não conseguiu asse-
gurar o refinanciamento defini-
tivo de qualquer parcela dos ju-
ros devidos este ano, porém, 
reiterou a disposição de "estar 
corrente" — suspender a mora-
tória — a partir de 1 0  de janeiro 
próximo e ainda deixou em 
aberto o compromisso de recor-
rer ao Fundo Monetário Inter-
nacional (FMI), conforme os 
termos do "acordo interino" 
com os bancos credores, feçha-
do no final da noite de quinta-
feira em Nova Iorque e divulga-
do ontem, às 18h, aqui em Bra-
sília, pelo Banco Central. 

Na prática, a suspensão efeti-
va da moratória ocorrerá no fi-
nal deste mês, com o pagamen-
to de parte dos juros deste últi-
mo trimestre do ano. Mas o 
acordo interino prevê que, sem 
o acerto final do reescalona-
mento da divida, não haverá a 
retomada dos pagamentos "em 
bases regulares", a partir de ja-
neiro do próximo ano. 

O Brasil assumiu o compro-
misso de pagar um terço — 500 
milhões de dólares — dos juros 
deste trimestre, em duas parce-
las iguais, a serem desembolsa-
das no dia 30 deste mês e no dia 
31 de dezembro. Os bancos cre-
dores apenas concederão 
"empréstimo-ponte" de 1 bi-
lhão de dólares, desembolsá-
veis também em duas parcelas, 
para cobrir os dois terços res-
tantes dos juros deste último 
trimestre do ano. 
, O comitê de assessoramento 

dos bancos credores rejeitou a 
proposta brasileira de saída 
honrosa da moratória, com o 
depósitto em caução dos 500 mi-
lhões de dólares para saque 
condicionado à garantia de sal-
vaguardas para o acordo final, 
`como refinançiamento parcial 
dos juros devidos até o final de 
1989 — no total de pelo menos 9 
bilhões de dólares, redução do 
Épread — taxa de risco — para o 
nível de 0,6 por cento ao ano e fi-
xação de teto anual para o pa-
gamento de juros. 

O Brasil pagará direto aos 
bancos credores 250 milhões de 
dólares, no próximo dia 30, e ou-
tro tanto, no final de dezembro. 
Ainda vai arcar com o spread 
de 0,875 por cento ao ano e mais 
os juros básicos do euromerca-
-do, a Libor — ontem, de 7,25 por 
cento ao ano — para ter o 
"empréstimo-ponte" de 1 bi-
lhão de dólares, necessário pa-
ra complementar a cobertura 
dos juros deste trimestre. 

Para os juros devidos de 20 de 
fevereiro a 30 de setembro últi-
mo, os bancos credores aceita-
ram apenas "o indicativo" de 
refinanciamento parcial, nas 
mesmas proporções de um ter-
ço que o Brasil pagará (1 bilhão 
de dólares) para dois terços que 
os bancos refinanciarão (2 bi-
lhões). O refinanciamento dos 
juros devidos antes de setembro 
dependerá de avanços sucessi-
vos nos entendimentos entre o 
Brasil e os seus credores. 

Até 15 de janeiro próximo, o 
Brasil precisará chegar a um 
acordo final com o comitê de as-
sessoramento dos bancos credo-
res, provavelmente, depois de 
ter aberto as negociações com 
O FMI. Os 700 bancos credores 
terão 60 dias, até 15 de março de 
1988, para ratificar o acordo ne-
gociado pelo comitê de assesso-
ramento para refinanciar 9 bi-
lhões dos juros devidos pelo 
Brasil até 1989 e reescalonar 
por 15 anos o principal da dívida 
com vencimento neste triênio. 

Se o acordo final entrar em vi-
gor no dia 16 de junho de 1988, 
conforme o cronograma previs-
to no acordo interino, o Brasil 
pagará de imediato mais 1 bi-
lhão de dólares e os bancos cre-
dores acumularão os 3 bilhões 
de dólares de juros refinancia-
dos. No acordo final, o Brasil 
pretende reduzir o "spread" de 
0,875 por cento ao ano do refi-
nanciamento de juros. Mas, em 
sua edição de ontem, The Wall 
Street Journal informou que, no 
refinanciamento dos juros deste 
ano, os bancos credores cobra-
rão comissão extra de 0,25 por 
cento ao ano. 

O cumprimento do cronogra-
ma previsto no acordo interino 
para o reescalonamento defini-
tivo da dívida deste ano a 1989 
determinará o fim efetivo ou 
não da moratória, a partir de 
janeiro próximo. O texto final 
da nota à imprensa permite in-
ferir uma ressalva de que o 
Brasil ainda não suspendeu a 
moratória, porém, dá margem 
para a interpretação de que não 
houve o "final feliz" para os ne-
gociadores brasileiros. 

"Resta agora — registra a no-
ta — no curto prazo, a impor-
tante tarefa de, com o acordo 
global, definir-se tempestiva-
mente o financiamento bancá-
rio do primeiro semestre de 
1988. Verifica-se assim que im-
portantes avanços foram mas 
que somente com o acordo final, 
para o qual a parte brasileira 
dará o melhor de seus esforços, 
teremos o término da suspensão 
pagamentos dos juros, com a 
sua retomada em bases regula-
res, e implementada uma solu-
ção duradoura". 

O acordo interino prevê tam-
bém: 1) a securitização voluntá-
ria da dívida; 2) a busca pelo 
Brasil de cooperação das agên-
cias governamentais, organiza-
ções multilaterais e bancos co-
merciais, "sem que haja vincu-
lação entre os desembolsos res-
pectivos"; 3) a determinação 
brasileira de introduzir "meca-
nismos financeiros de proteção 
contra importantes variações 
de taxas de juros e termos de in-
tercâmbio"; 4) a manutenção 
dos 14,8 bilhões de dólares de 
créditos comerciais e interban-
çários, de curto prazo; e 5) sus-
pensão da exigibilidade dos 8,6 
bilhões de dólares do principal 
da divida vencida em 1986, até 
15 de julho de 1988. 


